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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 

PROCESSO Nº 42/2026 

EDITAL DE 13 DE ABRIL DE 2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PROVER LINKS DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE 
FIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADES DE 1 E 2 GBPS FULL (DOWNLOAD/UPLOAD), SENDO QUE 
CADA LINK SERÁ FORNECIDO POR UMA EMPRESA DISTINTA, VISANDO À GARANTIA, À 
REDUNDÂNCIA E À INDEPENDÊNCIA DA INFRAESTRUTURA DE INTERNET PARA O MUNICÍPIO 
DE GAVIÃO PEIXOTO/SP. 
DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até o dia 04 de Maio de 2026. 
HORÁRIO: Às 08h30min 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES: 04 de Maio de 2026. 
HORÁRIO: Às 09h00min 
LOCAL: www.bllcompras.com  
MODO DE DISPUTA: Aberto 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - 
DF. 
CONSULTAS E INFORMAÇÕES: Setor de Licitações, situado à Alameda Estevo, nº 681, Centro, 
Gavião Peixoto/SP, das 08h00min às 11h00 min e das 13h00min às 16h00min, ou baixado gratuitamente 
através do endereço de eletrônico www.gaviaopeixoto.sp.gov.br e através do e-mail: 
compras@gaviaopeixoto.sp.gov.br.    
 

I – PREÂMBULO 

 
1.1. O Senhor Prefeito Municipal de Gavião Peixoto/SP, usando de suas atribuições, torna público que 
se acha aberta, nesta Prefeitura Municipal, através do Setor de Licitações, licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA PROVER LINKS DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA, 
COM VELOCIDADES DE 1 E 2 GBPS FULL (DOWNLOAD/UPLOAD), SENDO QUE CADA LINK SERÁ 
FORNECIDO POR UMA EMPRESA DISTINTA, VISANDO À GARANTIA, À REDUNDÂNCIA E À 
INDEPENDÊNCIA DA INFRAESTRUTURA DE INTERNET PARA O MUNICÍPIO DE GAVIÃO 
PEIXOTO/SP, de acordo com as disposições contidas neste Edital, que será regida pela Lei Federal nº. 
14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal 1.425/2024, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
Complementar nº 147/2014, e outras normas aplicáveis à espécie. 
1.2. Não havendo expediente, compreendido de segunda a sexta-feira, das 8h às 16h, exceto feriados, 
ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido.  
1.3. A sessão de processamento do Pregão será conduzida pela agente de contratação, Sr. ARLEY 
FAGNANI para exercer a função de PREGOEIRO, de acordo com o Decreto Municipal nº 1.425/2024, 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 6.966 de 04 de agosto de 2025. 
1.4. O Pregoeiro Oficial do Município e a Equipe de Apoio se reservam ao direito de não prestarem 
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informações verbais sobre o referido Edital, dirimindo quaisquer dúvidas, desde que suscitadas por 
escrito, por via física ou eletrônica.  
1.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
ANEXO III – Declaração de Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO IV – Declaração de Conjunta; 
ANEXO V – Minuta de Contrato; 
ANEXO VI – Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP. 

 

II – OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto do presente pregão a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PROVER LINKS DE 
ACESSO À INTERNET POR MEIO DE FIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADES DE 1 E 2 GBPS FULL 
(DOWNLOAD/UPLOAD), SENDO QUE CADA LINK SERÁ FORNECIDO POR UMA EMPRESA 
DISTINTA, VISANDO À GARANTIA, À REDUNDÂNCIA E À INDEPENDÊNCIA DA 
INFRAESTRUTURA DE INTERNET PARA O MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO/SP, em conformidade 
com os elementos constantes do Termo de Referência – Anexo I, que integram este edital. 
2.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com as 
disposições dos artigos 6º, inciso XLI; 28, inciso I; 29, parágrafo único, da Lei federal n.º 
14.133/2021. 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei federal 
n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, quanto às 
especificações do objeto. 
2.4. A especificação do objeto descrita na proposta deverá ser fiel ao bem ofertado pelo licitante, e não 
a simples cópia do descritivo indicado no Anexo I do Edital.  
2.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de 
Licitações e Leiloes do Brasil “BLL” e as especificações constantes deste edital prevalecerão as últimas.  
 

III – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
3.1. O PREGÃO, na forma ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões, (www.bll.org.br). 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
 

IV – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 
4.1. Poderão participar desta licitação as empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto que atenderem a todas as exigências que dizem respeito à habilitação. 
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 
exigida para o respectivo cadastramento no sistema eletrônico de licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões – BLL (https://bll.org.br/cadastro/). 
4.3. O licitante deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 
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associadas à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL, em até, no mínimo, uma hora antes do horário fixado 
no edital para o recebimento das propostas. 
4.4. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos de utilização dos recursos de tecnologia 
da informação, nos termos do regulamento do sistema. 
4.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a provedora do sistema eletrônico, o percentual estabelecido, a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação.  
4.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte além da apresentação da Declaração constante no 
Anexo III deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
informar sua condição como empresa (ME ou EPP) para fazer direito de prioridade do desempate Art. 
44 e 45 da LC 123/2006. 
4.7. Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou estrangeiras em funcionamento no Brasil 
pertencentes ao ramo do objeto licitado, sendo vedada a participação de: 
4.7.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.7.2. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.7.3. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei federal nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
4.7.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  
4.7.5. agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, nos termos do art. 9º, §1º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
4.7.6. Será vedada a participação de empresas em consórcios na licitação, com as seguintes 
justificativas:  
a) A vedação quanto à participação de empresas em consórcio não limitará a competitividade da licitação; 
b) A participação de empresas em consórcio somente é recomendável quando o objeto for “de alta 
complexidade ou de grande vulto econômico”, situações em que empresas isoladamente não teriam 
condições de atender aos requisitos de habilitação técnica ou de qualificação econômico-financeira. 
4.7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
4.7.8. Empresas com falências decretadas ou concordatárias; 
4.7.8.1. Para as empresas que estiverem em recuperação judicial ou extrajudicial será permitida a 
participação, desde que a licitante apresente plano de recuperação já homologado pelo Juízo competente 
e em pleno vigor, e atenda a todos os demais requisitos de habilitação, nos exatos termos da Súmula 50 
do TCE/SP. 
4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.1., será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
4.9. Durante a vigência da Ata/Contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante 
ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
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contrato, de acordo com o disposto no art. 48, parágrafo único, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
4.10. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação e que sua proposta 
de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a descrição 
constante do Anexo relacionado ao Termo de Referência. 
4.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas no edital e Lei federal nº 14.133, de 2021 e nas disposições pertinentes do 
Decreto municipal nº 1.425/2024 
4.12. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “Sim” ou “Não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
4.12.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
4.12.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias;  
4.12.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal;  
4.12.5. Declaração de inexistência de servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa 
licitante.  
4.12.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 
 

V – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 
as seguintes atribuições: 
I - conduzir a sessão pública;  
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 
além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;  
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  
V - verificar e julgar as condições de habilitação;  
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação 
e sua validade jurídica;  
VII - Promover diligências com relação aos documentos de habilitação e proposta de preços, caso 
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica; 
VIII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver 
sua decisão;  
IX - indicar o vencedor do certame;  
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  
XI - propor ao Prefeito Municipal a revogação ou a anulação da licitação; 
XII - encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 
homologação. 
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VI - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

 
6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 
de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de 
seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. 
6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 
6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
6.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecido.   
6.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
6.8.1. É vedado ao fornecedor se identificar em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer 
da sessão do pregão, sob a pena de desclassificação do licitante. 
6.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
6.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br 
 

VII – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.  
7.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os Documentos de 
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Habilitação exigidos neste edital e a Proposta (Modelo Anexo II) contendo a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário limite estabelecidos no preâmbulo deste Edital, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.2.1. A ausência de qualquer documento implicará a inabilitação do licitante. 
7.2.2. A existência de cadastro em sistemas unificados de fornecedores – tais como SICAF ou congênere 
– não afasta o dever do licitante de anexar na plataforma os documentos relativos à habilitação exigidos 
neste edital. 
7.3. São vedadas propostas para um mesmo item/lote formuladas por estabelecimentos distintos de 
uma mesma licitante (disputa entre matriz e filial ou entre filiais, por exemplo). O descumprimento 
implicará a desclassificação de ambas as proponentes. 
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1º da LC nº 123, de 2006. 
7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 
7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. Neste caso será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
sessão pública, para envio da documentação em envelope fechado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
situados na Alameda Estevo, nº 681, Centro, Gavião Peixoto/SP, CEP 14.813-000, em horário de 
expediente. 
 

VIII – PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 
8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
8.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
8.2.1. Valor unitário e total do LOTE; 
8.2.2. Marca; 
8.2.3. Fabricante;  
8.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável,  
8.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 
devidamente expresso no Termo de Referência. 
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8.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
8.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de recursos, até a publicação 
do respectivo julgamento. 
8.7. A não inserção dos dados no sistema eletrônico, contendo as especificações em conformidade com 
o disposto no item, MARCA do Item e seu VALOR, implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da licitante, face 
à ausência de informações suficientes para classificação de sua proposta. 
8.8. A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente (tais como: nome, 
CNPJ, papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc), sob a pena de desclassificação. 
8.8.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante 
8.9. O preço ofertado deverá ser apresentado com precisão de duas casas decimais. 
8.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
8.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.12. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação vigente (art. 
17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 
 

IX – ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública por meio de sistema eletrônico na data, 
horário e local, indicados neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I).  
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE. 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob a pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois minutos) 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.  
9.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
9.15. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
9.14. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.17. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos sem prejuízo dos atos realizados.  
9.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro 
horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
9.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
9.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21. Para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial.  
9.22. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 (preferência às MEs/EPPs);  
9.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
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9.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
9.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo licitante que atenda ao subitem 
9.25, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, observado o disposto no art. 60, da Lei 
federal nº 14.133, de 2021: 
9.27.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;  
9.27.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 
contratações;  
9.27.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
9.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
9.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo;  
9.28.2. empresas brasileiras;  
9.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
9.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação de riscos, nos termos da Lei federal nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
9.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  
9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
9.31. Se a oferta não for aceitável, se a licitante desatender as exigências para a habilitação, não enviar 
a proposta de preços final conforme solicitado no edital ou deixar de encaminhar os documentos relativos 
à habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, 
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, 
caso em que será declarado vencedor. 
9.32. O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias 
à análise das propostas, seus catálogos e demais informações complementares, da documentação, e 
declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação para fazê-lo. 
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9.33. Se não houver tempo suficiente para a finalização dos procedimentos previstos em um único 
momento, ou ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam 
ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a 
ser convocada posteriormente.  
9.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentado. 
9.34.1. Conforme o critério de julgamento, poderá ser exigida a decomposição dos custos unitários com 
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta 
9.35. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 
habilitada e declarada vencedora do certame.  
9.36. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

X – ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
10.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
10.2.1. contiver vícios insanáveis;  
10.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
10.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
10.2.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
10.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde 
que insanável 
10.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;  
10.3.1. ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 
10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
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10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob a pena de não aceitação da 
proposta. 
10.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
10.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob a pena de não aceitação da proposta. 
10.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
10.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
10.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
10.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
10.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso. 
10.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

XI – HABILITAÇÃO  

 
11.1. Os documentos do licitante exigidos para habilitação, deverão ser enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, uma única 
vez, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo, 
juntamente com a proposta readequada conforme disposto no item 9.34. 
11.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei n° 
14.133/2021 para:  
11.2.1 A complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
11.2.2. A atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
11.3. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
11.4. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
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art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no presente edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
– CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
11.4.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
11.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
11.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
11.4.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
11.5. Habilitação jurídica (art. 66 da Lei n° 14.133/2021): 
11.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.5.2. No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio eletrônico 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
11.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
11.5.4.  No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
11.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
11.5.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
11.6. Regularidade fiscal e trabalhista: 
11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, pertinente e compatível 
com o objeto desta licitação; 
11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.6.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
11.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, dentro do 
prazo de validade; tomando, por exemplo, a certidão emitida pelo Estado de São Paulo, esta 
comprovação se dará pela apresentação da CRDA - Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida 
Ativa do Estado de São Paulo, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, emitida pela Procuradoria 
Geral do Estado (Certidão Estadual com validade de 30 dias), pelo link de acesso 
(https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf) , em conformidade ao que preceitua 
a Portaria CAT nº 20, de 01 de abril de 1998. Para participação de empresas de outros Estados da 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/sc/pages/crda/emitirCrda.jsf


Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Edital Pregão Eletrônico nº 09/2026 – Processo nº 42/2026                                                                                                         Pag. 13/50 

 

Federação, deverão ser apresentadas de forma unificada, ou em quantas Certidões Estaduais forem 
necessárias para a comprovação satisfatória da regularidade estadual, demonstradas como no exemplo 
da certidão acima exposta; 
11.6.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 
licitante; 
11.6.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
11.6.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa, conforme determinações da Lei 12.440/2011. 
11.6.8. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 
11.6.9. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
 
11.7. Qualificação Técnica: 
11.7.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica (empresa licitante), 
expedido por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou direito privado, compatível com acesso dedicado 
à internet, de acordo com objeto desta licitação. 
 
11.8. Qualificação Econômico-Financeira: 
11.8.1. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data 
de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta. 
 
11.9. Outras Comprovações: 
11.9.1. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos 
previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, 
que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital. 
11.9.1.2. Declaração que em observância do limite estabelecido em lei, limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto 
no art. 4º, § 2º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
11.9.2. Declaração que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas, na forma da lei; (ANEXO IV – Declaração de Conjunta) 
11.9.3. Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica. (ANEXO IV – 
Declaração de Conjunta) 
11.9.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. (ANEXO IV – Declaração de Conjunta) 
11.9.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. (ANEXO IV – Declaração de Conjunta) 
11.9.6. Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
(ANEXO IV – Declaração de Conjunta) 
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11.9.7. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar 
com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; (ANEXO 
IV – Declaração de Conjunta) 
11.9.8. Declaração da empresa licitante, sob as penalidades cabíveis, de que não mantém em seu 
quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços 
perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz a partir de 14 anos; (ANEXO IV – Declaração de Conjunta) 
11.9.9. Declaração de ter recebido todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação. (ANEXO IV – Declaração de Conjunta) 
11.9.10. Declaração que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos 
aos originais. (ANEXO IV – Declaração de Conjunta) 
11.9.11. Declaração que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa 
licitante. (ANEXO IV – Declaração de Conjunta) 
 
11.10. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
11.10.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, a Administração 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas. 
11.10.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória 
durante a fase de habilitação e apresentação dos documentos indicados no subitem 11.6, ainda que 
veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 
11.10.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta 
Prefeitura, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com 
efeito de negativa. 
11.10.2.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação 
dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
11.10.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se a licitante 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.10.3.1 Para garantir a redundância e a independência de infraestrutura, a empresa que lograr 
êxito no Item 1 estará impedida de adjudicar o Item 2, sendo este último destinado ao segundo 
colocado ou a outra licitante, desde que comprovada a independência de rede. 
11.10.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.10.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.10.6. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
11.10.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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11.10.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 
declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, 
IV da Lei Federal nº 14.133/2021; 
11.10.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
11.10.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação e os produzidos com a utilização de processo 
de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e 
cópias autenticadas em papel. 
 

XII – ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas a contar da solicitação do Pregoeiro, conforme Anexo II no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
12.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
12.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso, na foram do art. 12º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
12.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 
12.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
12.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 
12.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

XIII – RECURSOS 

 
13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer. 
13.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
13.3. Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
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querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, 
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 
motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
13.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
13.7. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante, após o período disponibilizado para 
tal, importará na decadência do direito de recurso. 
13.8. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente, nos termos do art. 168, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
 

XIV – REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 

XV – DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO  

 
15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável;  
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

XVI – GARANTIA CONTRATUAL 

 
16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

XVII – DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA 

 
17.1. As condições e prazos de entregas estão previsto no Anexo I – Termo de Referência anexo a este 
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Edital.    
 

XVIII – DOS CONTRATOS 

 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação será firmado Termo de 
Contrato.  
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato.  
18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  
18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
18.3. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes, de o prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei federal nº 
14.133/2021, bem como, amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nesta hipótese, 
devendo ser aplicados os artigos 138 e 139 dessa mesma Lei. 
18.4. O prazo de vigência do futuro contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 
assinatura do termo contratual e podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse da 
administração e consenso das partes nos termos dos art. 105, 106 e 107 da Lei Federal 14.133/2021 e 
alterações posteriores. 
18.5. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
 

XIX – VIGENCIA E FISCALIZAÇÃO 

 
19.1 A vigência e a fiscalização estão previsto no Anexo I – Termo de Referência anexo a este Edital. 
 

XX – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta de Contrato. 
 

XXI – PAGAMENTO 

 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência anexo a 
este Edital.  
 

XXII – RECURSOS FINANCEIROS 

 
22.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta da dotação 
orçamentária consignada no orçamento vigente, classificadas e codificadas conforme segue: 29 - 
03.001.04.122.0007.2007.3.3.90.40.00 / 01.110.0000.0000 – GERAL. 
 

XXIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 23.1 deste edital 
as seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) e, máximo, de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado;  
c) suspensão de licitar e impedimento de contratar, no âmbito da Administração Pública deste Município 
de Gavião Peixoto, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
23.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 23.2. do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  
23.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 23.2 do presente Edital  
23.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
23.6. A aplicação das sanções previstas no item 23.2, deste Edital, não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
23.7. Na aplicação da sanção prevista no item 23.2, alínea “b”, do presente Edital, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
23.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 23.2 do presente Edital, o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
23.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela Comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
23.10. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
23.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
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estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia.  
23.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente:  
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo.  
23.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “g” e “k” do item 23.1 do presente Edital exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 
 

XXIV – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação e pedido de esclarecimento poderá ser realizada através da plataforma 
www.bll.org.br.  
24.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas, até um dia útil 
anterior à data fixada para abertura da sessão pública, por meio dos seguintes endereços eletrônicos:  
Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL: www.bll.org.br, e também pelo e-mail: 
compras@gaviaopeixoto.sp.gov.br  
 

XXV – FORO  

 
25.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em decorrência desta licitação é o da 
Comarca de Araraquara/SP, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

XXVI – ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
26.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei federal nº 14.133/2021, sobre o valor 
inicial atualizado do contratado. 
 

XXVII – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
27.1. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

http://www.bll.org.br/
mailto:compras@gaviaopeixoto.sp.gov.br
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27.2. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente 
licitação, por meio de agente público designado para tal função, conforme o disposto na Lei federal nº 
14.133/2021. 
Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
27.3. Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, o pregoeiro poderá, a seu 
critério, solicitar o assessoramento jurídico ou técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 
27.4. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de 
Gavião Peixoto revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato 
superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito 
e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 
27.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
27.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
27.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
27.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
27.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
27.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
27.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, sítio virtual da Prefeitura de Gavião Peixoto (www.gaviaopeixoto.sp.gov.br) e no site 
da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
 

                                                      XXVIII – DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
28.1. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
28.2. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município de Gavião Peixoto, no site oficial, no 
Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP e demais meios que possibilitem a transparência do 
certame. 
 
Gavião Peixoto/SP, 13 de abril de 2026. 

 
 

ADRIANO MARÇAL DA SILVA 
Prefeito Municipal  

 
 
 

 

http://www.bll.org.br/
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  ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 42/2026 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1.  Constitui objeto da presente licitação no ITEM 1: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(A) 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA 
PROVER LINK DE ACESSO À INTERNET ATRAVÉS DE FIBRA ÓTICA, COM VELOCIDADE DE 2 
GBPS FULL (DOWNLOAD/UPLOAD) COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 10 (DEZ) ENDEREÇOS IP 
PÚBLICOS, COM GARANTIA DE 100% DA VELOCIDADE CONTRATADA NÃO SENDO ACEITO, EM 
NENHUMA HIPÓTESE, OUTRO MEIO DE TRANSPORTE DE DADOS, PARA O MUNICÍPIO DE 
GAVIÃO PEIXOTO/SP PELO PERÍODO DE 60 MESES. 
 
ITEM 2: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(B) ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PROVER LINK DE ACESSO À INTERNET ATRAVÉS DE 
FIBRA ÓTICA, COM VELOCIDADE DE 1 GBPS FULL (DOWNLOAD/UPLOAD) COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 8 (OITO) ENDEREÇOS IP PÚBLICOS, COM GARANTIA DE 100% DA 
VELOCIDADE CONTRATADA  NÃO SENDO ACEITO, EM NENHUMA HIPÓTESE, OUTRO MEIO DE 
TRANSPORTE DE DADOS, PARA O MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO/SP PELO PERÍODO DE 60 
MESES, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste instrumento.  
 
1.1.2 Diversidade de AS (autonomous System): as empresas contratadas devem possuir números de 
AS distintos para garantir rotas de internet independentes. 
1.1.3 Diversidade de Infraestrutura Física: As operadoras não podem compartilhar a mesma 
última milha (last mile). Os cabos devem chegar ao prédio por acessos ou rotas distintas para 
evitar que um acidente na via pública rompa ambos os links simultaneamente.  
1.1.4 Ambos os links visam fornecer de modo eficiente e eficaz alcance aos diversos sistemas do 
Município de Gavião Peixoto aos servidores e viabilizar o ingresso a usuários internos e externos, como 
e-mail, navegação web, dentre outros. 
1.1.5 A opção pelo parcelamento do objeto em 2 (dois) itens distintos, a serem adjudicados a 
fornecedores diferentes, fundamenta-se na necessidade técnica de alta disponibilidade e resiliência 
da rede. A contratação de uma única empresa para ambos os links, ainda que sob CNPJs diferentes 
mas pertencentes ao mesmo grupo econômico ou compartilhando a mesma infraestrutura de 'last mile' 
(última milha), criaria um ponto único de falha. Para garantir a continuidade dos serviços críticos deste 
órgão, é imperativo que as rotas físicas e os Sistemas Autônomos (AS) sejam distintos, mitigando riscos 
de rompimentos de cabos ou falhas lógicas generalizadas na rede de uma única operadora." 
1.1.6 Para garantir a redundância e a independência de infraestrutura, a empresa que lograr 
êxito no Item 1 estará impedida de adjudicar o Item 2, sendo este último destinado ao segundo 
colocado ou a outra licitante, desde que comprovada a independência de rede.  
1.1.7 Como prova de independência das empresa e como critério de aceitabilidade da proposta as 
mesmas deverão apresentar o número de AS (autonomous System) diferentes da ganhadora do outro 
item e também apresentar declaração de rota física independente garantindo que os cabos não 
compartilham os mesmos dutos de entrada no prédio. 
1.1.8 Aplicar melhorias e o aperfeiçoamento contínuo, pois as tecnologias permitem esse avanço, com 
foco na transformação digital; 
1.1.9 Acesso aos serviços disponibilizados pelo demais órgão da administração pública em nível 
municipal, estadual e federal; 
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1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 
1.1.10 O prazo de vigência da eventual contratação é de 60 (sessenta) meses, contados da 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.3.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada no Estudo 
Técnico Preliminar. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.2. O Link de conexão com a internet deve ser por fibra óptica. 
3.3. Não deve estar atrelado a serviço de telefonia/assinatura básica mensal ou franquias de upload 
e download. 
3.4. Deve incluir o fornecimento de todos os serviços e equipamentos necessários para a 
instalação e funcionamento mínimo do serviço; 
3.5. Deverão ser fornecidas as instruções mínimas para acesso as configurações dos equipamentos; 
3.6. Requisitos de manutenção, garantia e disponibilidade 
3.7. Todos os requisitos citados se aplicam a todos os itens contratados. 
3.8. O prazo máximo para a solução de qualquer problema de inoperância nos circuitos do 
ponto de acesso, seja ele decorrente de defeito físico do próprio circuito ou de configuração de 
equipamentos de comunicação de dados, será de 4 (quatro) horas a partir da data da comunicação 
formal da CONTRATANTE à CONTRATADA. 
3.9. O prazo máximo para a solução de qualquer problema de inoperância, que implique em 
substituição de componentes de hardware, será de 6 (seis) horas a partir da data da comunicação 
formal da CONTRATANTE à CONTRATADA. 
3.10. Independentemente desse prazo, a empresa estará sujeita às glosas por descumprimento de 
nível de serviço previstas no Termo de Referência. 
3.11. O item 1 Link de conexão banda larga com a Internet por fibra óptica de no mínimo 2Gbps e o 
item 2 Link de conexão banda larga com a Internet por fibra óptica de no mínimo 1Gbps, serão sem 
serviço de telefonia/assinatura básica mensal, sendo incluído o fornecimento de todos os equipamentos 
necessários para o funcionamento do serviço conforme quadro abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 
link dedicado de acesso à Internet através de fibra ótica, com velocidade 
de 2 Gbps full (download/upload) com disponibilização de 10 (dez) 
endereços IP públicos 

Mensal 60 

02 
link dedicado de acesso à Internet através de fibra ótica, com velocidade 
de 1 Gbps full (download/upload) com disponibilização de 8 (oito) 
endereços IP públicos 

Mensal 60 

 
3.12 Requisitos legais Lei n° 14.133/21, que institui normas para licitações e Contratos da 
Administração Pública. 
3.12. Requisitos temporais 
3.13. Na contagem dos prazos estabelecidos no Termo de Referência, quando não expressados de 
forma contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
3.14. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias 
corridos (ou horas corridas, quando definido em horas). 
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3.15. Todos os eventos de trabalho que envolva participação de integrantes da CONTRATADA em 
ambiente da CONTRATANTE serão realizadas de segunda-feira a sexta-feira das 08h00min às 
17h00min, exceto feriados, salvo acordo entre as partes e os necessários para o restabelecimento do 
serviço. 
3.16. O prazo de início da execução das Ordem de Serviço de Fornecimento será contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data da entrega ao Preposto da CONTRATADA por qualquer meio formal 
de comunicação, salvo quando definida outra data pela CONTRATANTE na Ordem. 
3.17. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização do contrato deverão ser prestados 
imediatamente pela CONTRATADA, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, 
hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 2 (duas) horas úteis. 
3.18. Não será computado o tempo de atraso quando este estiver sido ocasionado pela 
CONTRATANTE ou por fatos supervenientes que independam de ações da CONTRATADA, desde que 
devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
3.19. Não são considerados casos ou fatos supervenientes as situações externas que poderiam ter 
sido contornadas ou mitigadas por ações de logísticas preventivas ou reativas da CONTRATADA. 
3.20. A CONTRATADA deverá disponibilizar, os serviços no local indicado e no prazo de 15 
(quinze) dias úteis contados da emissão da Ordem de Serviço de fornecimento. 
3.21. Os atendimentos de suporte e assistência técnica “on site” devem ser prestados no local onde 
se o link estará instalado, inclusive os de substituição de equipamentos. 
3.22. Os equipamentos que apresentarem defeito ou mau funcionamento devem ter o problema 
sanado conforme previsto no item Nível Mínimo de Serviço. 
3.23. Requisitos de segurança 
3.24. Todas as informações, imagens, aplicativos e documentos providos pela CONTRATANTE ou 
oriundos das informações que forem propriedade da CONTRATANTE que forem manuseados e 
utilizados, são de propriedade da CONTRATANTE, não podendo ser repassadas, copiadas, alteradas 
ou absorvidas na relação de bens da CONTRATADA, bem como, de seus executores, sem expressa 
autorização da CONTRATANTE. 
3.25. Será considerado ilícito a divulgação, o repasse ou utilização indevida de informações, bem 
como dos documentos, imagens, gravações e informações utilizados durante a prestação dos serviços. 
3.26. A CONTRATADA obriga-se a dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, 
sobre qualquer anormalidade que verificar na prestação dos serviços. 
3.27. Todas as informações obtidas ou extraídas pela CONTRATADA quando da execução dos 
serviços deverão ser tratadas como confidenciais, sendo vedada qualquer reprodução, utilização ou 
divulgação a terceiros, devendo a CONTRATADA zelar por si e por seus sócios, empregados e 
subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, 
especificações técnicas e comerciais de que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão 
dos serviços executados. 
3.28. Os equipamentos deverão possuir acesso às correções disponibilizadas pelo fabricante, 
enquanto existir o suporte às versões fornecidas. 
3.29. Requisitos sociais, ambientais e culturais 
3.30. Quanto aos requisitos sociais, os profissionais da CONTRATADA, quando nas dependências da 
Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto, deverão apresentar-se vestidos de forma adequada ao ambiente 
de trabalho, evitando-se o vestuário que caracterize o comprometimento da boa imagem institucional da 
Prefeitura. 
3.31. Os profissionais também deverão respeitar todos os servidores, funcionários e colaboradores em 
qualquer posição hierárquica, preservando a comunicação e o relacionamento interpessoal construtivo. 
Garantia da contratação 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.  O acesso ao serviço de conexão IP (Internet Protocol) dedicado deverá estar implantado 
sobre um enlace determinístico de, no mínimo, 2Gbps full (download/upload) com 
disponibilização de 10 (dez) endereços ip públicos, com garantia de 100% da velocidade 
contratada  no item 1; 
 E o acesso ao serviço de conexão IP (Internet Protocol) dedicado deverá estar implantado 
sobre um enlace determinístico de, no mínimo, 1Gbps gbps full (download/upload) com 
disponibilização de 8 (oito) endereços ip públicos, com garantia de 100% da velocidade 
contratada  no item 2. 
4.1.1. A Contratada deverá entregar fisicamente esse enlace à rede local do Contratante através de 
interface 10 Gigabit Ethernet (IEEE 802.3ae). 
4.1.2. A conexão entre cada porta de comunicação WAN (Wide Area Network) de cada ECD 
(Equipamento de Comunicação de Dados) instalado pela Contratada no Paço Municipal sito a Alameda 
Estevo, 681, Centro – Gavião Peixoto - SP, integrante do acesso, e o backbone da Contratada deverá 
ser exclusivo e dedicado para conexão IP de acesso à Internet; 
4.1.3. No caso de utilização de múltiplos links físicos, a Contratada deverá garantir que a carga dos 
mesmos seja balanceada automaticamente de forma a obter-se a velocidade total adquirida; 
4.1.4. A Contratada deverá se encarregar de prover o meio físico de interligação entre a sua rede 
e a rede do Contratante, atendendo aos parâmetros definidos nesta especificação, ficando este 
serviço sob sua inteira responsabilidade; 
4.1.5. O meio físico utilizado para a prestação do serviço deverá ser cabeamento de fibra óptica. 
4.1.6. A administração do enlace será de responsabilidade da Contratada. Caso a Contratada não 
disponha do meio físico de acesso (last mile) para provimento dos serviços, poderá subcontratá-lo junto 
às provedoras de acesso, sob sua conta e risco. Tanto a subcontratação do acesso como os chamados 
para manutenção em caso de falhas serão de responsabilidade da Contratada; 
4.1.7 O circuito deverá ser instalado no Paço Municipal sito a alameda estevo, 681, centro – 
Gavião Peixoto-SP; 
4.1.7. Caso seja necessária alguma obra civil de infraestrutura no ambiente do Contratante para a 
instalação do meio físico necessário à interligação do(s) enlace(s), esta correrá por conta da empresa 
Contratada, devendo ser fornecido o projeto detalhado para aceite por parte da área competente da 
Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto. Para a realização de quaisquer obras, os padrões arquitetônicos 
previamente encontrados nas instalações deverão ser mantidos; 
4.1.8. A contratada deverá disponibilizar toda a infraestrutura de telecomunicações 
(equipamentos e insumos) necessária ao pleno funcionamento dos serviços contratados, sem 
custo adicional ao Contratante; 
4.1.9.  A prestação do serviço compreende a disponibilização, instalação, ativação e 
configuração do(s) equipamento(s) que compõem o acesso, e outros que possibilitem a utilização 
do serviço objeto da presente contratação; 
4.1.10. A administração e manutenção desses equipamentos serão de inteira responsabilidade 
da Contratada, devendo obedecer aos níveis de qualidade exigidos na presente contratação; 
4.1.11. A escolha da solução (equipamentos) adotada fica a critério da Contratada; 
4.1.12. O Provedor dos itens 1 e 2 deverão dispor de recursos de gerência e supervisão para o circuito; 
4.1.13. O serviço IP dedicado a ser contratado deverá suportar aplicações TCP/IP (Transmission Control 
Protocol / Internet Protocol), tais como: HTTP, HTTPS, FTP (File Transfer Protocol), TELNET (TERminal 
NETwork), SMTP (Simple Mail Transfer Protocol), POP3 (Post Office Protocol version 3), LDAP 
(Lightweight Directory Access Protocol), e VPN, e tráfego de vídeo e voz sobre IP (VoIP), no sentido para 
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a Internet e vice-versa. O Provedor contratado deverá apresentar uma lista com todas as aplicações 
adicionais suportadas pelo seu sistema, com as respectivas condições de utilização; 
4.1.14. O Provedor do item 1 deverá fornecer um range de uma sub-rede com no mínimo 10 (dez) 
endereços IP válidos para a Rede Mundial, a fim de permitir a conexão efetiva dos sistemas à Internet, 
e vice-versa, atendendo a todos os requisitos de segurança e de aplicações definidos para essa conexão; 
4.2. O Provedor do item 2 deverá fornecer um range de uma sub-rede com no mínimo 8 (oito) 
endereços IP válidos para a Rede Mundial, a fim de permitir a conexão efetiva dos sistemas à Internet, 
e vice-versa, atendendo a todos os requisitos de segurança e de aplicações definidos para essa conexão; 
4.2.2. Os servidores de DNS da Contratada deverão dar suporte à tecnologia DNSSEC (Domain Name 
System Security Extensions); 
4.2.3. O tempo de latência entre o ECD instalado no paço municipal e o gateway do Contratado não 
poderá ultrapassar 2ms (dois milissegundos); 
4.2.4. Pela natureza corporativa da atividade do Contratante, o serviço, objeto da presente licitação, 
deverá propiciar segurança física dos dados. Entende-se por segurança física a proteção contra o acesso 
não autorizado ao link e dispositivos do Provedor responsáveis pelo transporte e encaminhamento dos 
dados; 
4.2.5. O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações e/ou ampliações futuras de 
características no circuito, nos limites descritos no Termo de Referência, sem qualquer alteração no meio 
físico; 
4.2.6. Em caso de alteração de endereço na prestação dos serviços, a Contratada deverá adotar todas 
as providências necessárias à implementação da mudança, de forma que o prazo máximo para 
interrupção seja de 4 (quatro) horas; 
4.2.7. Na hipótese de mudança de endereço solicitada pelo Contratante, a primeira alteração não 
poderá ser cobrada pela Contratada, não sendo devido qualquer valor pela execução dos serviços. Caso 
haja necessidade de uma segunda mudança, poderá ser cobrado pela Contratada o valor 
correspondente a 1 (uma) instalação, desde que esteja de acordo com os valores de mercado, a serem 
orçados pelo departamento responsável. 
 
INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133/2021): 
4.3. Não se aplica. 
 
SUBCONTRATAÇÃO 
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, pelas razões abaixo justificadas: 
Por, não haver complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento 
das obrigações; 
A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria 
agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam 
repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro à 
economicidade da contratação. 
A exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do universo de 
interessados e ao caráter competitivo do certame. 
 
4.5 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
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4.5.1 A estimativa da demanda é 1 link dedicado de acesso à Internet através de fibra ótica, com 
velocidade de 2 Gbps full (download/upload) com disponibilização de 10 (dez) endereços IP públicos e 1 
link dedicado de acesso à Internet através de fibra ótica, com velocidade de 1 Gbps full (download/upload) 
com disponibilização de 8 (oito) endereços IP públicos 
4.6.2. Após consulta de soluções existentes no mercado, foi verificado que o melhor custo-
benefício para o atendimento da Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto seria de contratação do 
serviço com velocidade mínima de 2 Gbps e outro link de 1 Gbps, garantindo, assim, alta 
capacidade de conexão para que os servidores desempenhem suas atividades de forma 
adequada. 
4.6.3 Foram pesquisadas as soluções para atendimento de necessidades similares à demanda 
da presente contratação. Ao final, opção mais adequada às características das unidades e as 
condições de mercado e com melhor custo-benefício ao caso, esta equipe entende ser a 
contratação de link dedicado de conexão por fibra ótica. 
 
4.7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.7.1 O levantamento de preços foi realizado de acordo com as normas legais, através de pesquisas 
junto a possíveis fornecedores. 
4.7.2 Onde foram evidenciadas para o item 1 a Média mensal de R$ 7.823,08 (Sete mil oitocentos e 
vinte tres reais e oito centavos) e para o tem 2 a média mensal de R$ 5.562,50 (cinco mil quinhentos 
e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), ressalte-se que os valores se referem à mensalidade 
para o item em discussão, logo os valores anuais e para 60 meses estão calculados na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
VLR MÉDIO 

MENSAL  
VALOR TOTAL 

12 MESES 
VALOR TOTAL 

60 MESES 

1 
link dedicado de acesso à Internet através de fibra ótica, 
com velocidade de 2 Gbps full (download/upload) com 
disponibilização de 10 (dez) endereços IP públicos 

R$ 7.823,08 R$ 93.876,96 R$ 469.384,80 

2 
link dedicado de acesso à Internet através de fibra ótica, 
com velocidade de 1 Gbps full (download/upload) com 
disponibilização de 8 (oito) endereços IP públicos 

R$ 5.562,50 R$ 66.750,00 R$ 333.750,00 

 TOTAL R$ 13.385,58 R$ 160.626,96 R$ 803.134,80 

 
4.7.3. O valor médio estimado para os item 1 e 2 para o período de 60 meses é R$ 803.134,80 
(oitocentos e tres mil cento e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 
4.7.4. Após análise quanto ao prazo contratual, decidiu-se que a vigência da contratação para o item 1 
é de 5 (cinco) anos, contado da assinatura do contrato, prorrogável por igual período e a vigência da 
contratação para o item 2 também é 5 (cinco) anos, contado da assinatura do contrato, prorrogável por 
igual período. 
O custo anual estimado da contratação do item 1 é de R$ 93.876,96 (noventa e três mil oitocentos e 
setenta e seis reais e noventa e seis centavos), o custo anual estimado da contratação do item 2 é de 
R$ 66.750,00 (sessenta e seis mil setecentos e cinquenta reais). 
 
4.8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
4.8.1. A opção pelo parcelamento do objeto em 2 (dois) itens distintos, a serem adjudicados a 
fornecedores diferentes, fundamenta-se na necessidade técnica de alta disponibilidade e resiliência 
da rede. A contratação de uma única empresa para ambos os links, ainda que sob CNPJs diferentes 
mas pertencentes ao mesmo grupo econômico ou compartilhando a mesma infraestrutura de 'last mile' 
(última milha), criaria um ponto único de falha. 
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4.9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
4.9.1. Não se identificou contratações interdependentes ou correlatas, sendo que a prestação dos 
serviços depende exclusivamente do presente procedimento. 
 
4.10. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 
4.10.1 Melhoria na qualidade dos serviços prestados pelos setores da Prefeitura Municipal de Gavião 
Peixoto; 
4.10.2. Acesso aos serviços disponíveis nos níveis federal e estadual; 
4.10.3. Acesso aos sistemas corporativos e externos utilizados pelos servidores das Unidades Técnicas 
a serem atendidas pelos serviços; 
4.10.4. Melhoria na disponibilidade da Conexão à Internet. 
 
4.11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
4.11.1. A contratação dos itens 1 e 2, deverão ser instalados no endereço Alameda Estevo, nº 681, 
Centro - Gavião Peixoto/SP. 
4.11.2. Deverão ser fornecidas pelas Contratadas as instruções mínimas para acesso às configurações 
do equipamento dentro das instalações do cliente. 
4.11.3. Deverão ser respeitadas todas as cláusulas presentes no Termo de Referência e no Contrato a 
ser firmado entre as partes. 
4.11.4. Deverão ser atendidas demais providências futuras que impactem diretamente ou indiretamente 
na prestação do serviço de maneira eficiente. 
 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A realização dos serviços de instalação e/ou interligação do meio de acesso (last mile) e 
configurações de equipamentos instalados no Contratante deverão ocorrer, preferencialmente, 
de segunda a sexta-feira, entre 8h00min e 16h00min, e, eventualmente, no período noturno, nos 
finais de semana e nos feriados, caso o Contratante julgue necessário e conveniente, visando à 
celeridade dos serviços; 
5.2. Deverão ser executados todos os serviços necessários às instalações e configurações 
necessárias, sem nenhum custo adicional para o Contratante; 
 
5.3. ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO: 
5.3.1. A violação de qualquer um dos níveis de serviço, definidos ao longo do contrato que vier a ser 
firmado, só poderá ser desconsiderada pelo Município quando for decorrente de uma das seguintes 
ocorrências, descritas a seguir: 
5.3.2. Falha em algum equipamento de propriedade do Município; 
5.3.3. Falha decorrente de procedimentos operacionais do Município; 
5.3.4. Falha de qualquer equipamento da Contratada que não possa ser corrigida por inacessibilidade 
causada pelo Município. 
5.3.5. O serviço deverá ser prestado 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os dias do ano, 
durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções 
programadas devidamente autorizadas pelo Contratante; 
5.3.6. Qualquer interrupção programada pelo provedor do serviço para manutenção preventiva 
e/ou substituição dos equipamentos e meios utilizados, desde que possa causar interferência no 
desempenho do serviço prestado, deverá ser comunicada ao Contratante com antecedência 
mínima de 3 (três) dias úteis, correio eletrônico, e somente será realizada com a concordância do 
Contratante; 
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5.3.7. Somente serão aceitas interrupções programadas quando as referidas manutenções e/ou 
ampliações exigirem tecnicamente alterações no (s) equipamento (s) responsável pela conexão com o 
Contratante; 
5.3.7.1. As interrupções programadas deverão ser efetuadas no período compreendido entre 
21h00 e 06h00 do horário de Brasília; 
5.3.7.2. Quando o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis de comunicação não for atendido, deverá ser 
concedido desconto por interrupção; 
5.3.8. O serviço será considerado indisponível a partir do início de uma interrupção identificada pelo 
Contratante, devidamente registrada através de abertura do chamado na Central de Atendimento da 
Contratada, até o restabelecimento do circuito às condições normais de operação com a respectiva 
constatação do Contratante através da autorização para o encerramento do chamado; 
5.3.8.1. Quando não for possível a Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto a abertura de chamado na 
Central de Atendimento da Contratada, a indisponibilidade será considerada a partir da efetiva 
interrupção registrada pelos sistemas da Contratante e/ou Contratada; 
5.3.8.2. Entende-se como condições normais de operação a estabilidade dos serviços prestados, sem a 
ocorrência de novas interrupções no curto prazo, e a manutenção de todos os parâmetros de qualidade 
dentro dos níveis especificados; 
5.4. O Índice de Disponibilidade Mensal mínimo aceitável é de 99,5% (noventa e nove por cento e 
cinco décimos percentuais); 
5.4.1. O Índice de Disponibilidade Mensal será calculado através da seguinte fórmula: 

  
Onde: 
Id – Índice de Disponibilidade Mensal dos serviços; 
Ti – Somatório dos Períodos de Indisponibilidade, em minutos, no mês de faturamento; 
Tm – Tempo Total Mensal de operação, em minutos, no mês de faturamento; 
 
Para o cálculo do índice de disponibilidade, o “Tempo Total Mensal” será calculado a partir do total de 
dias da prestação do serviço vezes 1.440 (mil quatrocentos e quarenta) minutos. 
5.4.2. No caso de links físicos múltiplos, a indisponibilidade de qualquer um dos links será considerada 
indisponibilidade do serviço como um todo, caracterizada pela limitação de uso do objeto contratado e 
consequente propagação dos efeitos da falha; 
5.4.3. Não serão computadas no cálculo da disponibilidade mensal até 4 (quatro) interrupções anuais 
do serviço, a serem utilizadas como janelas para manutenção preventiva, desde que agendadas em 
comum acordo. 
5.4.4. Será considerada indisponibilidade quando ocorrer qualquer tipo de problema no ponto de 
acesso – enlaces e ECD's, ou no backbone – que impeça a transmissão ou a recepção de pacotes; 
5.4.5. Os intervalos de tempo em que qualquer enlace integrante do ponto de acesso apresentar 
aferições do percentual de descarte de pacotes superior ao valor especificado no item 5.4 também serão 
considerados como períodos de indisponibilidade; 
5.4.5.1. A métrica percentual de descarte de pacotes se refere à relação existente entre a quantidade de 
pacotes transmitidos/recebidos para cada pacote transmitido/recebido descartado em um determinado 
enlace; 
5.4.5.2. Diariamente, entre 00h00min e 23h59min, a Contratada deverá realizar aferições do percentual 
de descarte de pacotes para cada enlace integrante do ponto de acesso, através da monitoração das 
interfaces dos roteadores de acesso e do backbone participante do enlace. As aferições serão feitas em 
cada interface, por direção (entrada e saída do tráfego), apresentando essas informações em valores 
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referentes a cada intervalo de 5 (cinco) minutos, sendo o limite aceitável pela Contratada para descarte 
de pacotes de até 1% (um por cento) do total de pacotes trafegados em cada interface e direção. Serão 
desconsiderados os valores que ultrapassem este limite quando a Contratada comprovar a utilização 
(tráfego) superior a 80% da velocidade do respectivo enlace no mesmo intervalo; 
5.4.6. Quando da ocorrência de períodos de indisponibilidade ou problemas com o serviço, o 
Contratante poderá solicitar à Contratada a apresentação de relatório em mídia eletrônica, através 
de correio eletrônico ou disponibilizar na Web, informando o dia, período de indisponibilidade, as 
causas do defeito e a solução adotada para sua total recuperação, com a devida identificação do 
ponto de acesso; 
5.4.7. Qualquer que seja o problema apresentado na prestação do serviço, a Contratada deverá 
arcar com todos os custos e procedimentos necessários à sua solução, incluindo a substituição 
de qualquer (quaisquer) equipamento(s) e/ou a manutenção do meio físico, se for necessário; 
5.4.8. Mensalmente, caso o Índice de Disponibilidade Mensal seja inferior ao especificado no item 5.4, 
a Contratada deverá calcular o total de desconto a ser aplicado no valor mensal do serviço, e estará 
sujeita às penalidades contratuais; 
5.4.8.1. Os descontos aplicados deverão ser calculados conforme a equação a seguir: 

  
Onde:  
D – desconto em R$ (Reais), relativo ao serviço, motivado por falha; 
Tm – Tempo Total Mensal de operação, em minutos, no mês de faturamento; 
Ti – somatório dos Períodos de Indisponibilidade, em minutos, no mês de faturamento; 
P – preço mensal do circuito. 
 
5.5. SUPORTE DE SERVIÇOS: 
5.5.1. Caberá à Contratada gerenciar a rede de acesso à Internet, desde o backbone até a rede local 
do Contratante na interface 10 Gigabit Ethernet (IEEE 802.3ae) (subitem 4.2), 24 (vinte e quatro) horas 
por dia, 7 (sete) dias por semana, garantindo os níveis de serviço contratados fim-a-fim, disponibilidade, 
percentual de descarte de pacotes e desempenho da rede contratada; 
5.5.2. A gerência inclui o fornecimento de pelo menos um número telefone celular para contato 
com o Preposto, que também estará disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 
semana, que fará o registro e tomará as providências para resolução de problemas e 
esclarecimento de dúvidas; 
5.5.3. A Contratada disponibilizará uma segunda instância para solução de falhas do serviço; 
5.5.3.1. A Contratada se compromete a realizar as correções necessárias à reativação dos serviços. 
Entende-se por reativação dos serviços, a série de procedimentos destinados a recolocar estes serviços 
em seu perfeito estado de uso, de acordo com o Acordo e Níveis de Serviço contratado; 
5.5.4. Os chamados realizados pelo Município deverão ser imediatamente enquadrados em uma 
categoria de prioridade, conforme especificado na tabela abaixo, sendo que a Contratada deverá 
atender aos prazos especificados na coluna “Retorno de Atendimento”: 
 

PRIORIDADE RETORNO DE ATENDIMENTO SITUAÇÕES COBERTAS 

0 15 minutos Interrupção da comunicação 

1 30 minutos Degradação, perda de monitoração 

2 120 minutos Alteração da atual configuração 

 
5.5.5. O termo “Retorno de Atendimento” se refere ao atendimento presencial a ser efetuado pelo 
suporte técnico da Contratada no local da prestação dos serviços, salvo quando, com a devida 
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comprovação pela Contratada e concordância do Contratante, a falha puder ser sanada sem a 
necessidade de visita técnica ao local; 
5.5.6. O prazo máximo para resolução de qualquer problema apresentado não poderá 
ultrapassar 4 (quatro) horas, contados a partir da comunicação ao Preposto do ocorrido pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto; 
5.5.7. O descumprimento do período estabelecido de “Retorno de Atendimento” está sujeito a 
sanções e multas, a critério do Contratante; 
5.5.8. A prestação de assistência técnica nas dependências do Contratante deverá ser feita por 
técnicos identificados. O Contratante poderá solicitar a comprovação, junto à Contratada, de que o 
técnico faz parte do quadro funcional da Contratada ou da prestadora de serviço por ela subcontratada; 
5.5.8.1. A assistência técnica será prestada nos dias úteis, no horário de 8h00min às 18h00min, 
salvo os casos de interrupção total dos serviços, quando o ingresso às dependências do 
Contratante deverá ser realizado imediatamente, independentemente do horário citado, com a 
devida autorização da fiscalização. 
5.5.8.2. Caso não seja permitido o ingresso da Contratada às dependências do Contratante para 
realização da assistência técnica, após consulta à fiscalização, a contagem do tempo de indisponibilidade 
deverá ser pausada e reiniciada com o acesso do técnico da Contratada às instalações do Contratante 
para solução da interrupção. 
5.6. PORTAL DE ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
5.6.1. A Contratada deverá possuir e disponibilizar monitoração em tempo real do tráfego da conexão 
do Contratante, e disponibilizar, através de seu “Portal de Acompanhamento dos Serviços”, informações 
sobre os serviços prestados. 
5.6.1.1. Entende-se como Portal de Acompanhamento dos Serviços, qualquer ferramenta de gerência 
acessível através da Internet por intermédio de um navegador Web, com acesso restrito através de 
usuário/senha eletrônica, e utilizando o protocolo HTTPS ou HTTP.  
5.6.2. O Portal de Acompanhamento de Serviços deve permitir ao Contratante monitorar em tempo 
real, no mínimo, a taxa de transmissão e perda de pacotes, fornecendo gráficos históricos.  
5.6.3. As estatísticas de desempenho do acesso à Internet, deverão ser atualizadas em intervalos de 
5 (cinco) minutos, sendo que a Contratada deverá mantê-las disponíveis no Portal por, no mínimo, 30 
(trinta) dias.  
5.6.4. O “Portal de Acompanhamento dos Serviços” deverá possibilitar que a gerência de rede do 
Contratante realize consultas, visualize e imprima relatórios das informações de desempenho dos 
serviços prestados.  
5.6.5. A medição de tráfego de acesso em tempo real não poderá causar qualquer degradação, 
deficiência ou interrupção na prestação do serviço contratado.  
5.7. VISITA TÉCNICA: 
5.7.1. As empresas interessadas no certame poderão realizar vistoria de reconhecimento no 
local da execução do Contrato. A visitação às instalações será FACULTATIVA, razão pela qual 
ensejará a emissão de comprovante pela Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto. 
5.7.2. A vistoria poderá ser realizada até 01 (um) dia útil antes da data de abertura da licitação, 
devendo ser agendada com antecedência mínima de até 01 (um) dia útil junto a Comissão 
Permanente de Licitações, pelo telefone (16)3338-9999, no horário das 08h00min às 16h00min. 
5.7.3. Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições operacionais poderá ser alegado como 
justificativa para inexecução ou execução irregular do serviço a ser prestado.  
 
5.8. DO PRAZO DE ENTREGA E DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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5.8.1. Para disponibilização do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de 15 
(quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, um cronograma de instalação dos 
circuitos e serviços, a ser elaborado em conjunto com os técnicos da Prefeitura Municipal de 
Gavião Peixoto. 
5.8.2. Em paralelo ao prazo de 15 dias do cronograma a instalação do circuito Internet, incluindo 
a infraestrutura de comunicação, deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a 
partir da assinatura do contrato. 
 
GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
5.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido no Código de Defesa do Consumidor. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo(a) fiscal do contrato, ou respectivo(a) 
substituta), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
6.5. O fiscal contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
6.6. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta.  
7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta.  Nos termos do Decreto Municipal nº 1425/2024, o objeto será recebido: 
a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de término da 
execução;  
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 dias, 
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato convocatório ou no 
contrato.  
7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.  
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7.4. Os serviços executados em desconformidade com o especificado no instrumento 
convocatório ou em desacordo com as normas aplicáveis da Agência Nacional de 
Telecomunicações (ANATEL) e/ou correlatas, serão rejeitados parcial ou totalmente, conforme o 
caso, e a Contratada será obrigada a refazê-lo no prazo estipulado pela Fiscalização, contado da 
data do recebimento de notificação escrita, necessariamente acompanhada do Termo de Recusa, 
sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução. 
7.5. Essa notificação interrompe os prazos de recebimento e de pagamento até que a irregularidade 
seja sanada. 
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
LIQUIDAÇÃO 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, após o recebimento provisório 
e definitivo, se for o caso, ocorrerá à liquidação da despesa, nos termos da legislação vigente. 
7.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 
7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO 
7.11. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
7.12. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária, incidentes e proporcionais aos dias de atraso. 
 
FORMA DE PAGAMENTO 
7.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicada pelo contratado. 
7.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO UNITARIO. 
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EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o atendimento dos requisitos previstos no 
edital de licitação. 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor aceito para contratação deverá estar compatível como valor de mercado, estabelecido 
através de pesquisa de preços e expresso no mapa comparativo de preços; 
9.2. Será considerada vencedora a proposta de MENOR PREÇO UNITARIO, desde que a 
empresa ofertante comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de 
Referência. 
9.3. O preço estimado unitário desta contratação é de R$ 469.384,80 (quatrocentos e sessenta 
e nove mil trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta centavos) para o período de 60 meses, para 
o item 1 e de R$ 333.750,00 (trezentos e trinta e três mil setecentos e cinquenta reais) para o 
período de 60 meses para o item 2 totalizando R$ 803.134,80 (oitocentos e três mil cento e trinta 
e quatro reais e oitenta centavos). 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do exercício de 2026, fonte de recurso 01. 
   
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos; 
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
11.3. Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 
prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 
11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 
11.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de um mês. 
11.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
11.9.1. Permitir acesso dos empregados da Contratada e suas prestadoras de serviço às dependências 
do Contratante para execução dos serviços referentes ao objeto, quando necessário.  
11.9.2. Prover a climatização e alimentação de energia, além de local e instalações adequadas para que 
a Contratada possa acondicionar o(s) seu(s) equipamento(s), cabendo a esta a disponibilização de todas 
as demais infraestruturas necessárias à prestação do serviço descrito na presente especificação.  



Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Edital Pregão Eletrônico nº 09/2026 – Processo nº 42/2026                                                                                                         Pag. 34/50 

 

11.9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos relevantes à prestação do serviço que venham a 
ser solicitadas pela Contratada.  
11.9.4. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho.  
11.9.5. Documentar as ocorrências que comprometam a prestação dos serviços, comunicando-as 
imediatamente à Contratada.  
11.9.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à 
continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 
pela Administração, não devem ser interrompidos.  
11.9.7. Emitir pareceres sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial quanto ao 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços, à exigência de condições estabelecidas e à 
proposta de aplicação de sanções. 
11.9.8. Efetuar o aceite, considerando o valor resultante da execução dos serviços, consoante às 
condições estabelecidas no Contrato, Edital de Licitação e no presente Termo de Referência. 
 
12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
12.1. Efetuar o imediato afastamento de qualquer empregado cuja atuação, permanência ou 
comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios ao bom andamento dos serviços. 
12.2. Respeitar todas as regras, disposições, condições e determinações pertinentes aos serviços a 
serem prestados. 
12.3. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela execução dos 
serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: deslocamento de 
técnicos, diárias, hospedagem, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, licenças, 
férias e documentos concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho, bem como 
de indenizar todos e quaisquer danos/prejuízos causados à Contratada ou a terceiros, voluntária ou 
involuntariamente, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados ou prepostos, durante 
e/ou em consequência da execução dos serviços contratados, providenciando imediata reparação dos 
danos ou prejuízos impostos ao Contratante ou a terceiros, inclusive, se houver, despesas com custas 
judiciais e honorárias advocatícios. 
12.4. Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividade, ficando 
por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos serviços, dos Equipamentos de Proteção 
Individual para seus empregados.  
12.5 Determinar que seus empregados trajem uniforme ou crachá de identificação enquanto 
permanecerem nas dependências do Contratante.  
12.1. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas.  
12.7. Prover, configurar e ativar os equipamentos necessários à prestação do serviço, atendendo 
integralmente às características e às necessidades do Contratante, e prover e responsabilizar-se por 
todo meio de transmissão, conexões, materiais e equipamentos, acessórios e mão de obra necessária 
para o seu bom funcionamento.  
12.8. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, reparando, corrigindo, removendo, 
ou substituindo, às suas expensas, as partes do objeto da presente contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais empregados ou da execução 
dos serviços. 
12.9. Substituir os equipamentos de sua propriedade, sempre que seja necessário.  
12.10. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por 
regulamentações da ANATEL.  
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12.11. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às 
normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica.  
12.12. Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e 
eficaz, além de atender prontamente quaisquer exigências do Município inerentes ao objeto 
dentro dos padrões de qualidade exigidos.  
12.13. Atender de imediato às solicitações, corrigindo qualquer ocorrência de interrupção ou 
mau desempenho na prestação dos serviços contratados, devendo considerar os Acordos de 
Níveis de Serviço estabelecidos neste Termo de Referência.  
12.14. Comunicar, por escrito, imediatamente, ao fiscal do contrato, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis.  
12.15. Toda e qualquer ocorrência relacionada aos serviços ou ao contrato será devidamente registrada 
e comunicada à Contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades ou deficiências 
apontadas, sendo de inteira responsabilidade desta, o refazimento ou a execução de serviços 
necessários visando a sua adequação ao exigido. A falta da comunicação não exime a Contratada de 
qualquer responsabilidade acerca de eventuais interrupções ou falhas nos serviços contratados e sua 
eventual solução.  
12.16. Designar, na data de assinatura do contrato, à fiscalização, um profissional da Contratada, 
informando o nome e o telefone, o qual se reportará diretamente ao Fiscal do Contrato para acompanhar 
e responder pela execução do contrato, atuando como preposto. 
12.17. Qualquer mudança do preposto, ou seus respectivos contatos, deverá ser comunicada em até 2 
dias úteis ao Contratante.  
12.18. Executar os serviços com observância das especificações técnicas e regulamentação 
aplicável ao caso, com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela 
fiscalização, se necessário. 
12.19. Fornecer, na forma solicitada pela administração, as faturas para pagamento.  
12.20. Guardar inteiro sigilo dos serviços contratados e dos dados processados, bem como de toda e 
qualquer documentação gerada, reconhecendo serem esses de propriedade e uso exclusivo do 
Contratante. 
12.21. Atender às determinações regulares emitidas pela contratante (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.22. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 
deste Contrato, sem prévia autorização do Contratante. 
12.23. Prestar esclarecimentos ao Contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva, 
independentemente de solicitação. 
12.24. Responder por quaisquer interferências de intrusos nos acessos aos serviços, bem como zelar 
pela integridade da comunicação. 
12.25. Comunicar à fiscalização contratual, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente. 
12.26. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
12.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 
contratação; 
12.28. A contratada deverá prestar diretamente o(s) serviço(s), não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto(s) licitado(s) para nenhuma outra empresa ou instituição de 
qualquer natureza. 
12.29. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados 
relacionados com as características dos serviços. 
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12.30. A contratada deverá executar, fielmente, a prestação dos serviços de acordo com as 
requisições expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da 
Contratante. 
12.31. A Contratada se obriga a executar os serviços de acordo com os prazos e critérios estipulados, 
em dias, local e quantidade determinados, de acordo com a necessidade. 
12.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
12.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
 
13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
13.1. Será designado como gestor do contrato o Sr. JOSE LUIS DE FRANCISCO CPF: 312.421.748-
93; 
13.2. Será designado como fiscal do Contrato o Sr.ª. ANA NASCIMENTO JARDIM CPF: 795.917.011-
87. 
 
Gavião Peixoto /SP, 02 de Abril de 2026. 
 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

CLEBER DE OLIVEIRA 

CPF: 345.293.568-09 
SETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2026 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PROVER LINKS DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE 
FIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADES DE 1 E 2 GBPS FULL (DOWNLOAD/UPLOAD), SENDO QUE 
CADA LINK SERÁ FORNECIDO POR UMA EMPRESA DISTINTA, VISANDO À GARANTIA, À 
REDUNDÂNCIA E À INDEPENDÊNCIA DA INFRAESTRUTURA DE INTERNET PARA O MUNICÍPIO 
DE GAVIÃO PEIXOTO/SP. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRITIVO MÍNIMO QTD. MARCA 
 

R$  
UNIT.  

R$  
TOTAL  

      

      

TOTAL POR EXTENSO:   

 

OBSERVAÇÕES:  
a) O frete deverá ser por conta da empresa vencedora.  
b) A empresa que não apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, poderá ter seu pagamento retido 
c) Prazo de entrega: 
d) Prazo de Validade da Proposta: 
 
DECLARAÇÕES  
1 - Declaro que todos os serviços ofertados atendem a todas as características e exigências do Edital, 
em especial do ANEXO I e que são novos, sem uso e não são, de forma nenhuma, resultado de 
recondicionamento, reaproveitamento.  
2 - Declaro que, se vencedora desta licitação, compromete-se a entregar seu objeto dentro das 
condições, quantitativos e especificações e prazos estabelecidos neste Edital e no seu ANEXO I, sem a 
necessidade de aquisição de acessórios ou materiais suplementares;  
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Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 
com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 

LOCAL, ____ de ______________ de ________. 
 
 

_________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL  

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO EPP/ME 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2026 

 

 

 (Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(o) ..............................., portador do RG nº ............................, CPF nº 

..........................., DECLARA sob as penas da Lei:  

 

a) que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade 

cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar federal nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para 

aplicação do disposto no item 5.7.1 deste edital, observado o disposto no art. 4º, § 1º, da Lei federal nº 

14.133, de 2021;  

b) que em observância do limite de valores estabelecido em lei, limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto no art. 4º, 

§ 2º, da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

. 

_______________________________,___ de ______________de 2026. 

 

 

 

______________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/2026 

 
 
 

Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(o) ..............................., portador do RG nº ............................, CPF nº 

..........................., DECLARA sob as penas da Lei:  

1. Que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei;  

2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específica.  

3. Que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

4. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

5. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  

6. Que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação, que não foi declarada 

inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar 

com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes;  

7. Declaração da empresa licitante, sob as penalidades cabíveis, de que não mantém em seu 

quadro de pessoal, menores de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 

anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos;  

8. Que recebeu todos os documentos e informações, conhecer e acatar as condições para o 

cumprimento das obrigações objeto da Licitação. 

9. Que os documentos apresentados por meio do sistema eletrônico são autênticos aos 

originais.  
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10. Que não possui servidor público ou agente político no quadro funcional da empresa licitante.  

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 

 

Dados do representante da empresa que assinará a CONTRATO e o TERMO DE CIÊNCIA E 

NOTIFICAÇÃO, conforme consta no contrato social ou procuração: 

Nome:  

R.G nº:  

C.P.F nº:  

Endereço Residencial:  

e-mail:  

Cargo do Representante 

Legal: 

 

 

 

_______________________________,___ de ______________de 2026. 

 

 

______________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO V – MODELO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ....../2026. TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

..................... E A EMPRESA ................................... PARA ........................ 
 
 

Aos .... (......) dias do mês de .......do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), 
presente de um lado O MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede na cidade de Gavião Peixoto, Estado de São Paulo, na Alameda Estevo, nº 681, Centro, 
inscrita no C.N.P.J. sob o nº 01.559.766/0001-73, neste ato legalmente representada pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. ADRIANO MARÇAL DA SILVA, brasileiro, casado, administrador público, portador da 
cédula de identidade R.G. n.º 22.316.963-8 e inscrito no C.P.F. n.º 122.301.598-01, residente e 
domiciliado na cidade de Gavião Peixoto, Estado de São Paulo, na Alameda Cury, nº 661, Centro, daqui 
por diante denominado simplesmente “CONTRATANTE”, e de outro lado a empresa 
.................................., inscrita no CNPJ sob o n°. , com sede na cidade de ...................,, estado de 
............, na . ....................................., nº ......., representada legalmente por ....................................., 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° ............................ e 
inscrito(a) no CPF sob o n°.........................., residente e domiciliado na Rua ....................., n°........, na 
cidade de ......................., estado de ..........., daqui por diante denominado(a) simplesmente 
“CONTRATADO(A)”, que de comum acordo têm entre si justo e contratado o presente contrato, com as 
seguintes cláusulas e condições: 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
Cláusula 1ª) - DO OBJETO: 
1.1 - Em decorrência da homologação que lhe foi feita no Processo Licitatório nº .../2026, Pregão 
Eletrônico nº .../2026, a “CONTRATADA” compromete-se ao fornecimento de ........................... conforme 
Anexo II – Termo de Referência do edital regulador do certame contendo as especificações técnicas.  
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição do Termo de Referência; o Edital da 
Licitação; a proposta da contratada; e, eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
Cláusula 2ª) – DOS PREÇOS E REAJUSTES: 
2.1. Pelo fornecimento contido na clausula primeira a “Contratante” pagará a “Contratada” a importância 
total de R$ ............. (................) referente aos itens:  .........., sendo fixos e irreajustáveis, contemplando 
todos os custos diretos e indiretos de qualquer espécie, decorrentes da presente contratação tais como: 
maquinas, veículos, equipamentos e materiais, despesas de viagens, estadias, pedágios, refeições, 
combustível, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes de sua execução, fretes e lucros. 
2.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da 
data do orçamento estimado. 
2.3. Após o interregno de 01 (um) ano, o preço inicial será reajustado, mediante o pedido da 
CONTRATADA, pela aplicação, pelo contratante, do IPCA – Índice de preços ao consumidor Amplo, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
2.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
2.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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2.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
Cláusula 3ª) – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO: (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Anexo I – Termo de 
Referência do edital regulador. 
 
Clausula 4ª) – DO PAGAMENTO: 
4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, Anexo I. 
 
Clausula 5ª) – DA VIGÊNCIA: 
5.1. O prazo de vigência do presente contrato será até ............. 

 
Cláusula 6ª) – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta da dotação 
orçamentária consignada no orçamento vigente, classificadas e codificadas conforme segue: 29 - 
03.001.04.122.0007.2007.3.3.90.40.00 / 01.110.0000.0000 – GERAL. 
                                                 
Cláusula 7ª) – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
7.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial ou total do contrato, que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
h) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e, 
k) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 7.1 deste contrato 
as seguintes sanções:  
a) advertência;  
b) multa de no mínimo, 0,5% (cinco décimos por cento) e, máximo, de 30% (trinta por cento) do valor do 
objeto licitado ou contratado;  
c) suspensão de licitar e impedimento de contratar, no âmbito da Administração Pública deste Município 
de Gavião Peixoto, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
7.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 7.2. do presente Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  
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7.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme 
previsto no item 7.2 do presente contrato. 
7.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
7.6. A aplicação das sanções previstas no item 7.2, deste contrato, não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
7.7. Na aplicação da sanção prevista no item 7.2, alínea “b”, do presente Edital, será facultada a defesa 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
7.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 7.2 do presente contrato, o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
7.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela Comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  
7.10. Serão indeferidas pela Comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  
7.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia.  
7.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente:  
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo.  
7.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “g” e “k” do item 7.1 do presente Contrato exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa 
de integridade pelo responsável. 
 
Cláusula 8ª) – DA FISCALIZAÇÃO/GESTOR:  
8.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto municipal nº 
1.425/2024, que regulamenta, dentre outras, as funções do Gestor de Contratação e do Fiscal de 
Contratação, sendo que a fiscalização do contrato ficará a cargo do agente público: ................ e a gestão 
do contrato do agente público: ....................... 
 
Cláusula 9ª) – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência e seus anexos;  
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9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;  
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021;  
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência;  
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 
9.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de um mês. 
9.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
Cláusula 10) – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
10.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
10.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
10.4. Atender às determinações regulares emitidas pela contratante (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 
2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
10.8. Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  
10.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
10.10. Manter durante toda a vigência da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  



Prefeitura Municipal de Gavião Peixoto 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Edital Pregão Eletrônico nº 09/2026 – Processo nº 42/2026                                                                                                         Pag. 46/50 

 

10.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 
contratação;  
10.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021 
10.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
 
Cláusula 11) - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Cláusula 12) – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
12.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido 
pelo artigo 125 da Lei federal nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado 
 
Cláusula 13) - DA RESCISÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
13.1. O contrato administrativo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes, de o prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei federal nº 
14.133/2021, bem como, amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, nesta hipótese, 
devendo ser aplicados os artigos 138 e 139 dessa mesma Lei. 
 
Cláusula 14) – DOS CASOS OMISSOS: 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos 
 
Cláusula 15) - DO FORO: 
15.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da cidade de Araraquara, Estado de São Paulo, com exclusão de 
outro qualquer, por mais privilegiado que seja. 
 
Cláusula 16) – DA VINCULAÇÃO:   
16.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
09/2026, seus anexos, e da proposta da “CONTRATADA”, independentemente de transcrição. 
 
Cláusula 17) – DO SUPORTE LEGAL: 
17.1. Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021 c/c Decreto Municipal 1.425/2024. 
 
Cláusula 18) – DO AMPARO LEGAL: 
18.1. As situações não previstas neste contrato serão reguladas pela Lei Federal n.º 14.133/2021 e 
alterações posteriores. 

E por estarem assim justos e avençados, as partes firmam o presente CONTRATO em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo identificadas. 
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Gavião Peixoto/SP em  ___ de ____ de 2026. 

 
ADRIANO MARÇAL DA SILVA                                                          REPRESENTANTE LEGAL 
    PREFEITO MUNICIPAL                                                                                   EMPRESA  
           Contratante                                                                                             Contratada   
Testemunhas:  
 
Nome:.................................                                               Nome:.........................................    
 Rg. ....................                                                                 Rg. ..................................... 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N.º (DE ORIGEM): 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PROVER LINKS DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE 
FIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADES DE 1 E 2 GBPS FULL (DOWNLOAD/UPLOAD), SENDO QUE 
CADA LINK SERÁ FORNECIDO POR UMA EMPRESA DISTINTA, VISANDO À GARANTIA, À 
REDUNDÂNCIA E À INDEPENDÊNCIA DA INFRAESTRUTURA DE INTERNET PARA O MUNICÍPIO 
DE GAVIÃO PEIXOTO/SP. 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
A) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
B) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
C) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
D) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
E) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
A) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

B) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

LOCAL e DATA:    
  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
Pela contratada: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:   
Cargo:    
CPF:    
Assinatura:    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:  ___________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                               
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
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ANEXO XII 
 (deverá ser assinado juntamente com o Contrato) 

 
 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº: 
CONTRATADA: 
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 
DATA DA ASSINATURA: 
VIGÊNCIA: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PROVER LINKS DE ACESSO À INTERNET POR MEIO DE 
FIBRA ÓPTICA, COM VELOCIDADES DE 1 E 2 GBPS FULL (DOWNLOAD/UPLOAD), SENDO QUE 
CADA LINK SERÁ FORNECIDO POR UMA EMPRESA DISTINTA, VISANDO À GARANTIA, À 
REDUNDÂNCIA E À INDEPENDÊNCIA DA INFRAESTRUTURA DE INTERNET PARA O MUNICÍPIO 
DE GAVIÃO PEIXOTO/SP. 
VALOR (R$): 
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 
LOCAL e DATA: 
CONTRATANTE: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
CONTRATADA: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
 
 
 
 
 
 


